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PRIMEIRO ADITIVO AO PRIMEIRO ADENDO CONTRATUAL DO TERMO DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 012/2022 
 
 
 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA DE UBERABA - CODIUB, 
sociedade de economia mista, com sede nesta cidade de Uberaba/MG, na Avenida 
Dom Luiz Maria de Santana nº 146, Bairro Santa Marta, inscrita no CNPJ nº 
18.597.781/0001-09, neste ato representada por sua Diretora Presidente, Celi 
Camargo, brasileira, solteira, inscrita no CPF nº 517.324.676-68, portadora do RG nº 
M-3.286.102, SSP/MG, residente e domiciliada na Avenida Doutor Hélio Luiz da Costa, 
nº 1065, Bairro Guanabara, CEP: 38.080-550, nesta cidade de Uberaba/MG, e pelo seu 
Diretor Administrativo Financeiro, Aluizio Cezar Valladares Ribeiro, brasileiro, casado, 
economista, inscrito no CPF nº 405.861.116-20, portador do RG nº M-2.187.643 
SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Professor Chaves, nº 290, Bairro Boa Vista, 
CEP: 38.070-340, nesta cidade de Uberaba/MG, nesta cidade de Uberaba/MG, 
doravante denominada CONTRATANTE;  e a empresa GOVTEC SISTEMAS DE 
INFORMATICA LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
34.263.271/0001-51, localizada na cidade de Uberlândia/MG, na Avenida Jaime Ribeiro 
da Luz, nº 971, CEP: 38.408-188, Bairro Santa Mônica, neste ato representada por seus 
sócios administradores, Jander Pereira Tavares, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
no CPF nº 564.974.746-68, portador do RG nº M-3.843.964, SSP/MG, residente e 
domiciliado na cidade de Uberlândia/MG, na Rua Presidente Costa e Silva, nº 140, 
Bairro Morada da Colina, CEP: 38.411-110, e Larissa Vieira Tavares, brasileira, maior, 
casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e 
domiciliada na cidade de Uberlândia/MG, na Rua Gloria nº 100, APT 903, Bairro 
Patrinomio, CEP 38.411-100, portadora da cédula de identidade de nº 14.193.125, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e inscrita 
no CPF nº 080.424.886- 96, filha de Jaderson Pereira Tavares e Carla Nunes Vieira 
Tavares, nascida aos 03.03.1989 no Rio de Janeiro/RJ, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si, justo e avançado o presente aditivo, mediante as 
cláusulas e condições a seguir definidas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. - Constitui objeto deste aditivo a instalação, manutenção, disponibilização e 
treinamentos dos módulos abaixo descritos conforme o respectivo órgão integrante da 
Administração Indireta do Município de Uberaba:  
 
COHAGRA - Companhia Habitacional do Vale do Rio Grande  
Gestão eletrônica de documentos, protocolos e fluxos 
  
FETI - Fundação de Ensino Técnico Intensivo "Dr Renê Barsan"  
Orçamento  
Contabilidade  
Folha de pagamento  
Patrimônio 
Almoxarifado  
Compras 
Licitações 
Medicina e segurança do trabalho 
Contratos 
Portal web 
Gestão eletrônica de documentos, protocolos e fluxos 
  
FCU - Fundação Cultural de Uberaba "Prof. Antônio Carlos Marques" 
Orçamento  
Contabilidade  
Folha de pagamento  
Patrimônio 
Almoxarifado  
Compras 
Licitações 
Medicina e segurança do trabalho 
Contratos 
Portal web 
Gestão eletrônica de documentos, protocolos e fluxos 
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FUNEL - Fundação Municipal de Esporte e lazer de Uberaba 
Orçamento  
Contabilidade  
Folha de pagamento  
Patrimônio 
Almoxarifado  
Compras 
Licitações 
Medicina e segurança do trabalho 
Contratos 
Portal web 
Gestão eletrônica de documentos, protocolos e fluxos 
  
PROCON - Fundação Municipal de Proteção e defesa do consumidor  
Orçamento  
Contabilidade  
Folha de pagamento  
Patrimônio 
Almoxarifado  
Compras 
Licitações 
Medicina e segurança do trabalho 
Contratos 
Portal web 
Gestão eletrônica de documentos, protocolos e fluxos 

 
1.2. – A prestação de serviço, referida no item anterior deste aditivo (item 1.1), está 
em vigência desde a celebração do Primeiro Adendo Contratual do Termo de Contrato 
de Prestação de Serviços nº. 012/2022, devendo vigorar pelo mesmo prazo deste 
referido Primeiro Adendo. 
 
1.3. - A prestação de serviço, referida no item 1.1 deste aditivo, não teve ou terá custo 
adicional.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
2.1 - Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº 012/2022, firmado em 19/05/2022, nos termos do Pregão Eletrônico nº 
005/2022, e seu respectivo Adendo, não alteradas pelo presente ADITIVO. 

 
E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam este aditivo em 02 (duas) vias, de 
igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produzam os efeitos 
jurídicos colimados. 
 
Uberaba/MG, 23 de maio de 2024. 

 
Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba – CODIUB 

Celi Camargo 
Diretora Presidente 

Aluizio Cezar Valladares Ribeiro 
Diretor Administrativo Financeiro 

CONTRATANTE 
 
 

Govtec Sistemas de Informática Ltda 
Jander Pereira Tavares           Larissa Vieira Tavares 

Representantes Legais 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
 

Márcia Araújo Borges                                            Helder Felisberto Cardoso 
             CPF: 446.742.106-82                                              CPF: 057.635.246-24 


